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                                                PORTARIA Nº 09, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

                                                Dispõe sobre suspensão do expediente nos dias que especifica 
 
 
 

EDISON ANTONIO RICARDO, Presidente da Câmara 
Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
    RESOLVE: 
 
               Artigo 1º - Fica determinada a suspensão do expediente nas 
dependências da Câmara Municipal, nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro, em virtude dos 
festejos de Carnaval.  
 
     
                                                Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                                 

 
 

                                                     EDISON ANTONIO RICARDO                                    
                                                                    - Presidente -  
  
 
 
 
 
 
 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

 

 

 

 

 

 


